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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 63/2005

de 15 de Março

Com a aprovação do Decreto-Lei n.o 207/2002, de
17 de Outubro, pretendeu-se atenuar algumas distorções
que afectavam o equilíbrio e a congruência do regime
retributivo dos militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto, desig-
nadamente por comparação com outros corpos espe-
ciais.

Sucede que o ingresso tardio na categoria de oficiais
de militares dos quadros permanentes oriundos de
outras categorias e os condicionamentos verificados no
desenvolvimento das respectivas carreiras conduziram
a que alguns primeiros-tenentes/capitães transitassem
para as situações de reserva ou de reforma com remu-
neração ou pensão de montante inferior àquele a que
teriam direito se tal transição na carreira não se tivesse
verificado.

Afigura-se, por isso, necessário adoptar um meca-
nismo legal que permita afastar os efeitos decorrentes
desta situação anormal e dissolver este desequilíbrio,
em obediência ao princípio da equidade interna, nos
termos do qual se deve garantir a harmonia remune-
ratória, dando-se, assim, expressão ao objectivo de dig-
nificação das carreiras dos militares das Forças Arma-
das.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/89, de 1 de Junho, conjugado com o
Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, alterado pela
Lei n.o 25/2000, de 23 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e nos termos da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — Os primeiros-tenentes/capitães dos quadros per-
manentes das Forças Armadas oriundos das categorias
de sargentos e praças que tenham ingressado nos cursos
de acesso à categoria de oficial antes da entrada em
vigor do Decreto-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto, e
transitem para a situação de reserva por limite de idade,
fora da efectividade de serviço, ou para a reforma com
remuneração ou pensão igual ou inferior à correspon-
dente ao escalão 2 do posto de sargento-mor são posi-
cionados, na data da transição para aquelas situações,
no escalão 5 da respectiva escala indiciária.

2 — Os oficiais referidos no número anterior que
tenham transitado para a situação de reserva por limite
de idade, fora da efectividade de serviço, ou para a
reforma, após 1 de Julho de 1999, terão as respectivas
remunerações ou pensões recalculadas de acordo com
o critério fixado no mesmo número.

Artigo 2.o

Regresso à efectividade do serviço

Os militares referidos no artigo anterior, na situação
de reserva, que, nos termos estatutariamente aplicáveis,

regressem à efectividade de serviço serão posicionados
no escalão detido à data da transição para aquela
situação.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Paulo Sacadura Cabral Portas — António José
de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto-Lei n.o 64/2005

de 15 de Março

A matéria respeitante à remoção de destroços de
navios encalhados e afundados tem merecido, nos últi-
mos anos, uma atenção especial face ao enorme grau
de visibilidade pública e sensibilidade ambiental das pro-
blemáticas ligadas aos acontecimentos de mar, com
preocupações acrescidas quando ocorrem situações de
poluição marítima associadas aos sinistros marítimos,
algumas delas com elevado impacte nos ecossistemas.

As situações de encalhe e afundamento de navios
ocorridas nos últimos anos nas costas europeias, e por-
tuguesas, em especial, são disso exemplos actuais e que
revelam a necessidade óbvia de se promover uma refor-
mulação legal.

Actualmente, a única base legal existente para tratar,
jurídica e institucionalmente, tais questões consta do
artigo 168.o do Decreto-Lei n.o 265/72, de 31 de Julho,
que aprovou o Regulamento Geral das Capitanias, pre-
ceito que tem vindo a revelar, crescentemente, fragi-
lidades conceptuais e inadequações orgânicas, facto que
tem ocasionado, nas últimas duas décadas, da parte das
autoridades do Estado, elevadas restrições de actuação
perante quadros de sinistros marítimos e responsabi-
lização de proprietários e armadores.

Apesar de ainda não existir estruturalmente definida
e sedimentada uma convenção internacional que enqua-
dre especificamente a matéria de remoção de navios
e de destroços, impõe-se enquadrar, de forma actua-
lizada e organicamente mais adequada, a intervenção
dos organismos do Estado perante acontecimentos de
mar que envolvam sinistros marítimos e ocorrências de
poluição, restringindo-se, desta forma, a vulnerabilidade
hoje existente e a actual escassez de medidas a adoptar.

Aliás, tal resulta claramente do disposto na alínea m)
do n.o 4 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 44/2002 e
na alínea o) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 46/2002,
ambos de 2 de Março, devendo, ainda, ter-se em con-
sideração a especificidade das competências existentes
no âmbito de áreas protegidas e reservas naturais.


